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Temos a grata honra de nos dirigir a Vossa
Excelência pata ingomtar que esta Câmara Municipal, durante a 33" Sessão Ordinária,
realizada em 21/10/19, aprovou o Requerimento n' 878/1=9, de nossa autoria, conto?me
c(pta anexa.

Sendo só o que nos calhe para o presente
momento, subscreuemo-nos apresentando a Vossa Excelência nossos protestos de
eleoada estima e consideração.

Atenciosamente,

Ao Excelentíssimo Senhor Senador Dali Alcolumbre
Presidente do Senado Federal
BtiASÜIA/DF
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APROVADO dura zfe a =gg ' Sessão
Ordinária, realizada em.$1:4.../..Zç?/.Z.2.
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Senhor PI'esidente

CONSIDEliANDO que o Fundo de
Manutenção e Desenooloimento da Educação Básica e Valorização dos Pro$ssionais da
Educação - FUNDEB, criado Teta Lei Federal n' 9.494, de ll de junho de 2007. tem seta.

término preoisto para o ano de 2020;

CONSIDERANDO que o FUINDEB é
imprescindíuet para o $nanciamento da educação pública, em especial nas redes
municipais de educação em nosso Estado;

CONSIDE]R.ANDO que tramita no
Congresso Nacional as Propostas de Emendas à Constituição, PEC's n's 15/2015 e
65/2019, que pisam constihcionalizar o FUNDEB, com objetioo de torna-lo
permameu.te;

CONSIDERANDO que na tramitação
dessas importantes PEC's, além de constitücionalizarem e tornarem o FUNDEI
permanente, também devem ser assegurados pontos como: a manutenção de todas as
anuais /ontes que compõem o FulLdo e ampliação gradual da comptementação da União
até alcançar 40% (quarenta por cento) da soma dos Fun.dos Estaduais e Distrital que
compõem o FUNDEB;

CONSIDERANDO que com uma eoentuat
exclusão dos p70jessores aposentados da verba do FUNDEB, as prefeituras e os governos
estaduais terão de arcar" com mais um custo, a sübel, a suplementação de I'ecursos para
os inatiuos, o que representará uma moda e indesejável despesa sem nenhuma fonte
adicional de recursos, o que obrigará governadores e pl'efeitos a 7eül'al'em recul>p$J Üq

)urros setores da administração para o pagamento dos inatiuos; eÇ.:..8,zO
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CONSIDE]R.ANDO que um ponto
.@ndcimen.tal é a remam,oração dos tl'abalhadores da Educação, induin.do os aposentados
e 'pensionistízs, nos termos do Art. 7' da Emenda Consütücional Ko 41/2003, Art. 40,
com a nma relação e Art. 37, in.cimos X e XV, da Constituição Federal;

Rt(j2UtKtZt40S, ?zos termos

regimentais, constem, na ata de nossos trabbalhos, cotos de apoio à tramitação e
apl'mação das PEC's Hos 15/15 e 65/]9, com as garantias de consühcionalÍzarem e
tornarem perman.ente o FUINDEB com remuneração condígn.a aos pro$ssion.ais da
Educação, incluiu.do os aposentados e pensionistas, manutenção de todas as atüais
fontes que compõem o J:ando e a ampliação gradual da complementação da União, até
alcançar 40% (quarenta por cen.to) da soma dos .@n.dos estaduais e üstrital que
compõem o FUNDEB.

Requeremos, outrossim, que cópias da
presente propositura sejam enviadas ao Excelentíssimo Senhor Daoi Alcotumbre,
presidente do Senado Federal; ao Excelentíssimo Senhor RodHgo Maia, presidente da
Câmara dos Deputados; bem como aos integrantes do Fórtlm Parlamentar Paulista,
para que tomem contwcimento da justa manifestação desta Casa de Leis.

C.M. de Lias, 18 de outubro de 2019

7RS

,#

/

K

''(

#"


